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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
Projeto de Lei Nº 1.096, DE 2019.
Acrescenta parágrafo segundo ao art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a não existência de vínculo de emprego entre Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, Ordem ou Congregação, e seus Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres, Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.
Autores: Deputados VINICIUS CARVALHO e ROBERTO ALVES
Relator: Deputado JOÃO CAMPOS
COMPLEMETAÇÃO DE VOTO
[bookmark: _GoBack]Após a apresentação do parecer deste relator ao Projeto de Lei nº 1.096, de 2019, de autoria dos ilustres Deputados Vinícius Carvalho e Roberto Alves, foi-me sugerida um alteração com vistas a sanar vício de juridicidade. 
Por entender que a emenda apresentada de fato aperfeiçoa o projeto quanto à juridicidade, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 1.096, de 2019, com as emendas apresentadas.
Sala das Sessões, em            de                    de 2022.

JOÃO CAMPOS
Deputado Federal


Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
Projeto de Lei Nº 1.096, DE 2019
Acrescenta parágrafo segundo ao art. 442 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a não existência de vínculo de emprego entre Confissão Religiosa, seja ela Igreja ou Instituição, Ordem ou Congregação, e seus Ministros, Pastores, Presbíteros, Bispos, Freiras, Padres, Evangelistas, Diáconos, Anciãos ou Sacerdotes.

EMENDA Nº 2


                       O art. 442, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte §3º:
“§3º Não se aplica o disposto no §2º deste artigo caso seja provado o desvirtuamento da finalidade religiosa e voluntária.” (NR)
Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

JOÃO CAMPOS
Deputado Federal
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